
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n°, centro de Santa Rita de Cássia-BA CEP: 47.150-000. 

CONTRATO N." 055/2023 
IN EXIGIBILIDADE 007/2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 016/2023 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI FAZEM, DE 
UM LADO, COMO CONTRATANTE, A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA 
RITA DE CÁSSIA/BA — DO OUTRO, 
COMO CONTRATADA, PROFISSIONAL 
WANDERLANY FERNANDES NUNES. 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de prestação de serviços, que entre si 
fazem, de um lado como Contratante A Prefeitura Municipal de Santa Rita de Cássia, 
com a sede na Travessa Professora Helena, s/n, bairro Centro, Santa Rita de Cássia, Estado 
do Bahia, CEP: 47.15000, inscrita no CNPJ N.° 13.880.711/0001-40, representado pelo 
Excelentíssimo Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia o Sr. José Benedito Rocha 
Aragão, CRO 2652 - BA, CPF n". 207.067.153-49 e, do outro o profissional 
WANDERLANY FERNANDES NUNES, brasileira, psicóloga, portadora do RG sob o n° 
11.600.664-18 SSP/MA, inscrito no CPF sob o n°002.264.345-16, residente e domiciliado à 
Rua Presidente Costa e Silva, n° 28, bairro Centro, Santa Rita de Cássia tem entre si 
ajustado o presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela 
Lei n.° 8.666, de 21/06/93, e as Cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira - DO OBJETO — Contratação de serviços Técnicos Profissionais 
especializado na área Consultoria e Assessoria em Psicologia para prestação de serviço 
junto a Secretaria Municipal de Educação com atuação junto a rede Municipal de Ensino no 
AEE (Atendimento Educacional Especializado) e no CAMI (Centro de Atendimento 
Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da Secretaria Municipal de 
Educação. 

FIEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. UnitáVriALORES 
o Total 

Contrafação de serviços Técnicos 
Profissionais especializado na área 
Consultoria e Assessoria em Psicologia 
para prestação de serviço junto a 
Secretaria Municipal de Educação com 

I. 
atuação junto a rede Municipal de 
Ensino no AE E (Atendimento 

Meses 12 R$ 
4.489.90 

R$ 53.878,80 

Educacional Especializado) e no CAMI 
(Centro de Atendimento 
Multidisciplinar Inclusão) de forma 
atender as Necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. 

JI O I AL Cinquenta e três mil oitocentos e setenta e oito reais e oitenta centavos R$ 53.878,80 
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Cláusula Segunda — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente 
Contrato correrão por conta da seguinte Dotação Orçamentária: 

• Unidade : 02.06.001 — Fundo Municipal de Educação 
• Ação: 12.361.13.2.009 — Gestão e Manutenção Das Ações Ensino Fundamental 
• Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 — Serviço de Pessoa Física 
• Fonte: 1 500 1001 — Receitas de Impostos e Transferência de Impostos — Educação 
25% 

Cláusula Terceira — PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO — O valor total do 
presente Contrato é de R$ 53.878,80 (Cinquenta e três mil oitocentos e setenta e oito reais e 
oitenta centavos). 

§ 1' - Nos preços ofertados já estão inclusos todos os custos e despesas decorrentes de 
transportes, seguros, impostos, taxas de qualquer natureza e outros quaisquer que, direta 
ou indiretamente, impliquem ou venham a implicar no fiel cumprimento do presente 
Contrato; 

§ 2° - Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após os serviços serem 
prestados, devidamente atestados pela Secretaria Municipal de Educação as Notas 
Fiscais/Fatura deverão ser emitidas em nome do Fundo Municipal de Educação de 
Santa Rita de Cássia, CNPJ sob o n° 30.864.489/00101-00, com sede na Praça Frederico 
lideiis, bairro centro, Santa Rita de Cássia(BA). 

§ 3' - Quando houver erro de qualquer natureza na emissão da Nota Fiscal/Fatura, o 
documento será imediatamente devolvido para substituição e/ou emissão de nota de 
correção, ficando estabelecido que esse intervalo de tempo não será considerado para 
efeito de qualquer reajuste ou atualização do valor contratual. 

Cláusula Quarta — DOS PRAZOS - O presente Contrato terá prazo vigente até o 
cumprimento do objeto, com vigência iniciando na data de sua assinatura até 31 de 
dezembro de 2023. 

4.1 - Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e 
sucessivos períodos de 05 (cinco) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o 
disposto no parágrafo 2°. 

4.2 - As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao interesse da Prefeitura 
quanto a manutenção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais, estarem 
de acordo com as práticas de mercado. 

Clausula Quinta - DA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO - A fiscalização será feita 
conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a Sra. Thayane Augusto da Silva Reis, conforme 
Portaria tf 179, de 04/01/2022. 

Cláusula Sexta — OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA — Prestar o serviço dentro &is' 
prazos e condições estabelecidas no Termo de Referência. 
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6.1 - Prestar o serviço mantendo todas as condições de qualidade originais; 
6.2 - Atender prontamente as Ordens de serviços do item, expedindo a competente nota 
de prestação de serviços. 
6.3 Responder pelos prejuízos materiais ou pessoais causados por danos resultantes de 
negligência, imperícia, imprudência ou dolo próprio, bem como dos prejuízos decorrentes 
da qualidade do serviço. 
6.4 Manter a Regularidade Fiscal da empresa durante toda a vigência do presente 
Contrato. 

Cláusula Sétima — RESPONSABILIDADE — O Contratado será responsável, na forma da 
Lei, por quaisquer prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos nos serviços contratados; 

a) Correrão por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo 
Contratado ou pelo Município de Santa Rita de Cássia/BA, para reparação desses 
danos ou prejuízos; 

b) Não serão indenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da 
proposta ou de má administração do Contratado; 

c) Manter, durante toda a vigência do Contrato, todas as condições exigidas e 
apresentadas na data da apresentação da proposta. 

d) Corrigir, alterar e/ou refazer no prazo definido pela Contratante os serviços que, a 
juízo desta, não forem considerados satisfatórios, sem que a caiba qualquer acréscimo 
no preço contratado; 

e) O Contratado é o único responsável pela procedência dos serviços que vier prestar. 

Clausula Oitava - PENALIDADES POR INADIPLEMENTO DO CONTRATADO — 
Conforme Art. 77 da Lei 8.666/93, em caso de inadimplemento por parte do contratado, o 
Município de Santa Rita de Cássia (BA) poderá aplicar as seguintes sanções, graduadas 
conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções civis e penais, se for o caso, 
garantida á prévia defesa em processo administrativo: 

a) Para infrações de pequena relevância — Advertência; 

b) Para infrações de media relevância — Multa de até 5% (cinco por cento) sobre o valor 
total do futuro contrato; 

c) Para infrações de grande relevância — Aplicação cumulativamente, das penalidades 
abaixo: 

I - Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro contrato; 

2 Rescisão unilateral do contrato derivado da presente licitação; 

3 — Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
Administração Pública no prazo de até 02 (dois) anos, 

4 — Emissão de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, nos termos do Artigo 87, Inciso IV, da Lei Federal n°. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 
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d) Ocorrendo atrasos no serviço do objeto contratados com base na presente licitação, o 
futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 

1 - atraso de 01 (um) a 05 (cinco) dias no serviço do objeto - Multa de até 5% (cinco 
por cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

2 - atraso de 06 (seis) a 10 (dez) dias no serviço do objeto - Multa de até 10% (dez por 
cento) sobre o valor dos produtos entregues em atraso; 

3 - atraso superiores a 10 (dez) dias no serviço do objeto- poderão ensejar a rescisão do 
futuro contrato, com as cominações previstas neste Edital. 

§ I° - O valor das multas será obrigatoriamente deduzido do pagamento do objeto 
entregue com atraso, ou de outros créditos relativos a este Contratado, eventualmente 
existente. 

§ 2°- O valor das multas prevista nesta Cláusula não tem caráter compensatório e o seu 
pagamento não eximirá o contratado da responsabilidade de perdas e danos 
decorrentes das infrações cometidas. 

Cláusula Nona - DA RESCISÃO CONTRATUAL - O presente contrato regular-se-á no 
que concerne à sua execução, inexecução ou rescisão pelas disposições da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, observadas suas posteriores alterações, por suas cláusulas e pelos 
preceitos e princípios do direito publico. Constituem motivos para rescisão deste contrato: 

a) o não cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas 
contratuais; 

b) a paralisação do serviços contratados, sem justa causa e prévia comunicação ao 
Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

c) a subcontratação, total ou parcial, do objeto contratado, associação a outrem, cessão 
ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem 
prévia comunicação ao Município de Santa Rita de Cássia(BA); 

d) o descumprimento de determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 

f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e 
determinado pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o 
contrato e exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

g) a supressão de objeto por parte da Administração, acarretando modificação do valor 
inicial do contrato, além do limite permitido no § 1° do Artigo 65, da Lei Federal d. 
8.666, de 21 de junho de 1993; 

h) a suspensão do serviço do objeto por ordem da Administração, por prazo superior a 
120 (cento e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública grave pert ação da 
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ordem interna ou guerra, assegurando ao contratado optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

i) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes de serviços já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado optar pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; e 

j) a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovado, 
impeditivo da execução do contrato. 

Parágrafo Único — Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do Artigo 78 da 
lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993, não cabe ao Contratado direito a qualquer 
indenização. 

Cláusula Nona — PUBLICAÇÃO — O Município de Santa Rita de Cássia(BA) providenciará 
a publicação do presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Santa Rita 
de Cássia(BA), até o quinto dia do mês seguinte ao da assinatura, nos termos do Parágrafo 
Único do Artigo 61 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Cláusula Décima Primeira— FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Santa Rita de 
Cássia - Estado da Bahia, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir questões decorrentes do presente Contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que a tudo viram e 
acompanharam, e subscrevem o presente Contrato, juntamente com as partes, depois de lido e 
achado conforme. 

Santa Rita de Cássia-BA, 16 de janeiro de 2023 

JOSÉ BEN RAGÃO 
Prefeito 

CONTRATANTE 

nug çrN"tavv.34DA fleA 
WANDERLAftt FERNANDES NUNES 

CPF sob o n°002.264.345-16 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
ia  it  2' 
CPF: 094 SS - 1 4 CPF: 
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N°016/2023- INEXIGIBILIDADE N.° 007/2023 

EXTRATO DE CON LICATOS 

. Contrato n". 055/2023- Contratantes: O MUNICiPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
I e a WANDERLANY FERNANDES NUNES, portadora do RG sob o n° 11.600.664-18 SSP/MA; 
! Objeto: Contratação de serviços Técnicos Profissionais especializado na área Consultoria e 

Assessoria em Psicologia para prestação de serviço junto a Secretaria Municipal de Educação com 
atuação junto a rede Municipal de Ensino no ARE (Atendimento Educacional Especializado) e no 
CAMI (Centro de Atendimento Multidisciplinar Inclusão) de forma atender as Necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação; Valor total: RS 53.878,80 (Cinquenta e três mil oitocentos e 
setenta e oito reais e oitenta centavos); Vigência do Contrato: 16/01/2023 à 31/12/2023; Fonte de 
Recursos: Fonte: Fonte: 1 500 1001 - Recursos. não Vinculados de Impostos - despesas com 
manutenção e desenvolvimento do ensino; Data do Contrato- 16/01/2023; Assinam: José 
Benedito Rocha Aragão pelo Municipio e Wanderlany Fernandes Nunes, pela contratada. 

Santa Rita de Cássia (BA), 16 de janeiro de 2023. 

JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito 

Certificação Digital: XLXUJWGE-010M8U133-USTMHIVUW-EGY6WIQW 
Versão eletrônica disponível em: hftps://rk.em.org.brlba/santadtadecassia 

i
do digital ente conforme MP no 2200-2/2001 de24101V2001, que institui Ba-es ve" 'Brasileira-1CP Brasil 
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PORTARIA 171 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

/EO FEITO NCIPAL
uso de sus atribuições que lhes 
MuniciproâesoMs-

0•0 9501. servidores nusô4ts par* fiscaltar 
os contratos ott~ Muniolplo. 

A Rrrs, DE Una Estado da e" no 
o Inciso VIII do Art 63 da Lei °aplaca do 

Art. 1° Designar para fiscalizar os contralto miebnedos pelo Munblpio, os 
seguintes servidores: 

- mins Santos Barbou. (Chile da Contralit Avalia" e Aunaria) 
corno riscai dos contratos celebrados peta Secretaria Municipal de Saúde; 

II - Thayan• Augusto da Silva Rei" (Dadora do Eduonlaiot 4ffila filai doe 
contratos celebrados pare Secador!' Municipal de Educattio • Cultura; 

lii --Eventst ~amido Areio, ~Mente nato de Tesouras) como faval 
dos dera contratos celebrados pelo Munlolpb de Sm* Rb de Unia. 

Conáiderando que o 5scid de ~MOS deve catecai debilhademente o 
ins1tume4 contratual e o edital da beta* a ser emainado, anotando em reino 
Próprio to4s as ocorrências relacionadas a sus eurecualio, devendo sere qualquer 
dúvida co4 os demais setores compatenbe da Adminflelo pra o fiel conprinerao 
das cláusubs neles estabelecidais 

Conetituem atribuições do fiscal ora designado, ~Mar; aoomPantalt e 
fiscalizar at execução dos contratos sob sua maponseaNdade e tingtif Sive. 
relatórios +eivando que lhe compe, para iarrio: 

..ertfficaçâo Does!. TSUVWL2Y- B-CC6~~111Y 

lho são &et:breca deporem' Sint tetpsktbernarg.br/balsantantedecesso 

Documento assinado digitalmente conforme MP 2.200-n001 24($i t,quenst*da#ifraestnittfl*Cbi de Brasileira - /CP Brasil 



ESTADO DA LUSA 
PREFEITURA IMUNCIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete da Praha* 
CEP: 471S0-000 Ctalr. 13.1180.711400140 

yea ao.- com, - Sar banffmakiadmiiirbit stosir aiti ri Gimes -At

1 - Propor a celebração da adilam ou nadado arando nnallaártt contatar 
prazo de *gania do *sauna**, contatai ateai respOrlabaidade; 

2- Manter controle atualizado das pegam eftituadoet etn ontem cronológica 
cuidando pare que o valor do ~Md° IMO soda Saio: 

3 - Comunicar formalmiontai a unida* ownputanta apta Oitla Pita azal 
contratada, as errapaeridades carnat, ~is de pendida 

4- Solicitar, 11 unidade conspateM, aeciatenimentoe 
responsabilidade: 

5 - Autorat, formalmente, 
da garantia contratual em rama da 

6-- Manter, sob sua guina, obpladCaPftetlias de 0:11~101: 

7 - Encaminhar, à autoridade compete*, wenbialt pedidos de 
cronograma fistco-financeiro. eubstitukneadeinaterientesquetatnentee, *muda** 
contratada. 

8 Confrontar os preços e Ci 
estabelecidos no =Mata: 

Nota Ficai com os 

9 - Receber e atestar Natas RISO e ancaminS409 AOS sisibraa complitenlas, 
fiscalizando a efetivação doe peoentenbe nu deter pordelaa em Calda Idalmillara0 
contratual No cao de obras, acompanhar as medlafes • no casa de Ifialladal deite nas 
obras conferir era conjunto com o drnexentedo atedar, 

Certificação Digital: TSLIVWL2Y-..91671§Ált)B-CSE4CCIP-CaNSLETY 

Versão eletrônica disponível em. httpslidoem org bobatantantadecassa 

xementdpusinado digitalmente conforme to no 2.200-2/2001 da2408/2001, ette Institui a k*a5sb14tn*Ottves Públicas Brasileira - CP&aslt 
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ESTADO DA SANA 
PREFEITURA MUNICIPAL. OS SANTA RITA OE dal* 

~Mote do Patina 
CEP: 47.150.400 CEM 13A80.711AKKO40 

kfriaw k.-entn, barataviagadeaketv-Sale Rita dr Clia.-118- CEP: 0.1$04011 

10- Verificar se o prazodeentrege, monicineeptescrquontidarke Malho Eia maná* 
com o erdebelecido no instrumento aontratuat; 

11 - Roncar a contratada pene mor os problemas deloSedoe nos une" 
obras ou para sánuer a entrega doe roalerleie; 

Sugerir ao %%to, S apto* de ~dada quando haat 
mod. ramuda. contrata 

13 - Acompanhar a 
qualitativa 

14 à. Registrar todas as ~noa surras durante a matourplo do obJelo • 
aplicar penalidades do contret• 

Cela rintrair a repare*, Canção. campeão, nsoonatruoio ou obedludo, a 
da emprese cooninsa noMal cm em Olds, o oSim) do Metal° SM (PE 8111
vicias, Menos ou ~Mie ~asa de ~do ou do inalarias 

15 -4)eve rejeitar, no todo ou em 
em Orneado com o Contrate; 

17-Exigir e assegurar o cumpinenio dos pna orevbron detibohnidnit 

seita 
(verificar a existiancia da possível ~orara** vedada col~timentis I am.upkfl 

18 - Exigir O cumprimente das 

-certificação Digital TSUTML2Y-fite 
Versão eletrônica casponWel em. Mips Moem org.bribaisantaMadecessra 

)(nume') [(assinado digitalmente ~arme HW nu 2200-212001 sie241052001, quelnstlisdaInfreednrturs de 
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CEP: ovisoma CNN:134114,7111099140 

Hda h -C taisal~basaCir -$eus mtiraw-ca -CEP MISOMO 

19- Aprovar a ~de doe asrelça efedansints rddssadow mu conioettle 
oong o bone de eacortiao provirá° no corinto (o fiscal Sina devo Sesta: condado 
de geriam que não foram totainverdesoecubtidIG 

20- Comunicar a 
ou p 

de 

21 -zDeve protocolar, junto • adorldele 
ou knpalitibiliclade para o cumprimento Is sues 
elementos irnpeditntas do exercido da adádode, além das pedrkancélia • 
porventuta entender cablvete 

bibit cciontnola que 
as ittorn~ em Ima de Soa 

Receber o objeto aratu* 
part 

que 

oirciSciatto inalnado pahni 

23 - Emitir atestados da ames* dos serviços prestados (oedietes ou 
atestado* 

24- Deve observar a Mormo Intorno re 1 do Controle lutem°, ~R 
as responsabihdades do fiscal de ~ralo; 

25 - Poderá solicitar 
ante:Apodaria, 

cem a ~Sãs 

Deverá anotar em raptam priSpdo Iodes as pootrèneks ~iodas com a 
xecu S contrato, determinado o que tor nwearba é see~ dei frit ar 

abdervados, através de ntitifraigies asadas COM podas*: 

_Certificageo TSU1114( Y- 611 GB-C -CNOPE 

Versão eietrónica disponível em. hltpsildoem.org botelsentantadecassia 

,nado digitalmen 10C,4~ /NP n°2200-2.0007 d0244,8/2001, dl...Mazda id~ rum doí:luva ui/ 
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27 -.Mo ame atestar siendrat nat> reedidrdos, procedera ~Morá eanicjae 
eçedfr notei fiscais Idos" ou em discordo com o embata matar 

quelbado interior á oorstattekt, pagou Sas inecalcades ou 
com o projeto Sebo ou Sino do roferinoia, contada, endros 

Se ma 
Tribunais de Cordas 

2(4- Considerando que o deecurnpreeento ao 
Flecte da Contrato, Implicará na Mateunials de premeio admiraram *MS= pio 
apurar e assponsabitidade civil, penal strou odestruetnedus. Sim do que San recPcneleci 
por qua1 er deus ~arreda a era mudei eddoridas pelo Tramei do Grau 
dos Mtt los.Tt4; 

de 
con 

Art, 

aspossorem a oompotincia do Read 
tempo bata poro a adoças das nstides 

.SnEsta porin  opor na dias do suo ~No 

As a. • Revoar-se as tbspaiipiee em ccatettla 

Pqralicue-se, registre-se e aroma 

-Certificação acidai` itti 2Y- 6 8-~XACNCPLITTY 
versão eletrônica disponível em. https/AJoem.org.bnbarsantantadecessia 
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